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Unidade de Compras e Licitações 

 

 
PORTARIA Nº 211/2025/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de dezembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.018423/2025-94. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a Contratação de empresa espe-

cializada, para prestação de serviço contínuo de Programa de Incentivo ao Controle de Quali-

dade (PICQ), para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universi-

dade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regu-

lamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

 

Jovana Lina Biasotto - Matrícula/SIAPE: 193**** - Coordenador da EPC; 

Renata Ceolato Parracho - Matrícula/SIAPE: 272**** - Integrante da EPC e 

Michard Freitas Goulart - Matrícula/SIAPE: 349**** - Integrante Administrativo 

 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam 

estabelecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pe-

didos de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da con-

tratação. 

 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 212/2025/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de dezembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.017911/2025-84. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de LOCAÇÃO DE 

SISTEMA ELETRÔNICO E PORTÁTIL PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

DE AUTOTRANSFUSÃO EM CIRURGIAS DE TRANSPLANTE, COM O FORNECI-

MENTO DE KIT PARA AUTOTRANSFUSÃO, POR UM PERÍODO DE SEIS MESES, para 

o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa 

Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH. 

 

Monique Albers Araújo - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador da EPC; 

Bárbara Dordet - Matrícula/SIAPE: 345**** - Integrante da EPC; 

Taise Raupp Xavier da Silveira - Matrícula/SIAPE: 330**** - Integrante da 

EPC;   

Taise Raupp Xavier da Silveira - Matrícula/SIAPE: 330**** - Integrante da 

ETS; 

Taise Raupp Xavier da Silveira - Matrícula/SIAPE: 330**** - Gestor do Con-

trato; 

Paola Cristina Ceratto - Matrícula/SIAPE: 304**** - Gestor do Contrato; 

Gabriela Xavier Morais - Matrícula/SIAPE: 109**** - Fiscal do Contrato; 

Elisa Borges Kuze - Matrícula/SIAPE: 264**** - Fiscal do Contrato e 

Michard Freitas Goulart - Matrícula/SIAPE: 349**** - Integrante Administra-

tivo 

 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam 

estabelecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a even-

tuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 
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Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

 

 
Portaria-SEI nº 140/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Considerando a Portaria Ebserh 125/2012, o SUPERINTENDENTE EM EXERCÍ-

CIO do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO 

THIAGO (HU-UFSC/EBSERH), no uso de suas atribuições; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termos de Comodato 164/2025, docu-

mento SEI 55323928, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVI-

ÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA BO-

RINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, cujo ob-

jeto é o comodato de 1 (um) suporte para realização do teste em ultrassônica e 

termodesinfectora, referente ao item 68, especificado no Termo de Referência, 

documento SEI 46595562. 

 

Os seguintes servidores/empregados públicos: 

 

I. GESTOR: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO 
SETOR/ 

UNIDADE 

Titular Carina Martins Acosta 307**** Enfermeira UBCME 

Substituto André Lucas Maffissoni 305**** Enfermeiro UBCME 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO 
SETOR/ 

UNIDADE 

Titular Gisele Vieira Comicholi 142**** Enfermeira UBCME 

Substituto 
Taise Raupp Xavier  

da Silveira 
330**** Chefe de Unidade UBCME 

 

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor 

designado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e to-

mando providências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do 

fiscal do COMODATO; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72608632&id_procedimento_atual=72564501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=768003b276e7e0e287b6b6386a8584b61adb4ff9bc931eb907ad02e73e7a560ab530d69e59c980afb4f16273c692a2478a3a6516c39470ec343753a114a51e212c249b1d2604bb27a2e991d4d4cda5a4a16df0daedcb2e57c15743ac4318ef25
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62976037&id_procedimento_atual=72564501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=6a6bdaba7377299e7db6635a64374c19f03ecf6a2c50db24cb076849117e8340b530d69e59c980afb4f16273c692a2478a3a6516c39470ec343753a114a51e212c249b1d2604bb27a2e991d4d4cda5a4a16df0daedcb2e57c15743ac4318ef25
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II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabili-

dade de Fornecedores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE 

COMODATO, a fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções 

no processo de tomada de decisão; 

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de 

fiscalização, a fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMO-

DATO; 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao co-

modato. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o CO-

MODATO esteja ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE CO-

MODATO; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamenta-

res aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre 

que solicitado. 

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de CO-

MODATO. (anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMO-

DATO, o servidor designado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus repre-

sentantes; 

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades du-

rante a utilização do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível; 

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lan-

çar mão de questionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à comu-

nidade atendida pelo COMODATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens; 

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda 

pertinentes à melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida 

pelo GESTOR DO TERMO DE COMODATO, após as informações técnicas 

prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar e Unidade de Contratos, a fim de 

dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 

05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 



nº201 terça-feira, 02 de dezembro de 2025  

 

8 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a 

fim de registrar fatos relevantes verificados durante o COMODATO; 

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato; 

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do 

COMODATO e Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verifica-

rem no comodato, a fim de que seja apurada a responsabilidade da COMO-

DANTE; 

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, da-

quelas para as quais foram contratados, evitando o desvio de finalidade do CO-

MODATO; 

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e cor-

retivas do COMODATO. 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscaliza-

ção, onde reduzirá a termo todas as ocorrências relevantes da execução contra-

tual no período, de modo a subsidiar a avaliação periódica da contratação, para 

a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado ao GESTOR DO TERMO 

DE COMODATO, por meio processo de acompanhamento de fiscalização, até 

o dia 05 de cada mês do COMODATO. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria-SEI nº 141/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 1º de dezembro de 2025. 

 

 

Considerando a Portaria Ebserh 125/2012, o SUPERINTENDENTE do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO (HU-UFSC/EB-

SERH), no uso de suas atribuições; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR: os servidores/empregados públicos para acompanhar e fiscalizar 

a Ata de Registro de Preços nº 0113/2025 e Empenho(s), decorrentes do Pregão Eletrônico nº 

90115/2024, celebrados entre o Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thi-

ago e a empresa IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

 

FUNÇÃO 
TITULARI-

DADE 
NOME SIAPE 

GESTOR 
Titular CATIELE FAGUNDES BAIALARDI 218**** 

Substituto MAURÍCIO MORAIS DE MORAIS 241**** 

FISCAL 

TÉCNICO 

Titular AMANDA ELIS MARINHO PAES 337**** 

Substituto CÍCERO ENGEMANN 305**** 

 

Art. 2º - COMPETE AO GESTOR: observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas e o perfeito cumprimento da ata de registro de preços, além de: 

 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicá-

veis ao processo licitatório, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, se-

torial e pelo público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à ins-

trução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 

acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envol-

vam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 

5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

 

Art. 3º - COMPETE AO FISCAL TÉCNICO da ata de registro de preços auxiliar o Ges-

tor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-

das, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicá-

veis ao processo licitatório, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
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3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das à execução do serviço; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da ata de registro de preços, na forma estabelecida 

no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na 

execução do objeto, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 

em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

 

Art. 4º - REVOGADA a Portaria-SEI nº 69/2025/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-

UFSC, de 22 de maio de 2025. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Comissão Permanente de Processos Administrativos 

 

 

Portaria de Prorrogação de Prazo – PAS 

Processo: 23820.002212/2024-59 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – PAS 

 

Portaria SEI nº 039/2025 CPPD/SUP/HU-UFSC, de 02 de dezembro de 2025.  

 

 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 19, inciso III, da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comis-

são Apuradora do PAS, designada pela Portaria - SEI nº 022/2025, de 18 de junho de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 102, de mesma data, referente ao Processo nº 

23820.002212/2024-59, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI 55743152.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 


